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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 42/2026 

 

Autora: Vereadora Daniele Cristine Galdino Siqueira 

EMENTA 
 

Institui o “Dia de Conscientização e Orientação 
sobre a Paralisia Cerebral”. Legalidade e 
Constitucionalidade com considerações. 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 42/2026, de autoria da Ilustríssima Senhora Vereadora Daniele Cristine 

Galdino Siqueira, que “Institui o Dia de Conscientização e Orientação sobre a 

Paralisia Cerebral no Município de Caçapava”. 

Apresenta justificativa. 

Vejamos o Artigo 41, inciso II da LOM: 

 

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 

de Lei que disponham sobre: 

 (...) 

 II - organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; 

Inciso alterado pela Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997 

 (...) 

 

No modesto entendimento da Procuradoria, o disposto no 

artigo 2º  em que pese constar a palavra “poderá”, são atos de gestão que 

estabelecem quais ações serão ou não executadas pelas Secretarias 

Municipais, cuja competência é do Poder Executivo, sob pena de violação a 

harmonia e independência entre os poderes, nos termos do artigo 2º da Carta 

Magna. 

 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 
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jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto, 

nos termos acima. 

Este projeto deve ser levado à consideração das 

Comissões de Justiça e Redação; Saúde, Assistência Social e Idoso, bem 

como Finanças e Orçamento, conforme artigo 62 e seguintes do regimento 

Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 06 de maio de 2026. 

 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camaracacapava.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370036003700390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


		2026-05-06T17:06:55-0300




